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RESOLUÇÃO, Nº 25, de 04 de outubro de 2019 - Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

Súmula:  Dispõe sobre a necessidade urgente de 
adiar imediatamente a Eleição Unificada para 
escolha de novos Conselheiros Tutelares do 
Município de Ivaí-PR previsto para o dia 06 de 
outubro de 2019. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 

CMDCA, de Ivaí Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Municipal nº1116/2015, considerando a decisão da plenária realizada em 

reunião extraordinária do dia 04 de outubro de 2019; 

RESOLVE: 

Art. 1º Acatar a recomendação administrativa nº 10/2019 do Ministério Público 

sobre a necessidade de adiar o processo de escolha dos candidatos a 

Conselheiro Tutelar do Município de Ivaí-PR prevista para o dia 06 de outubro 

de 2019; 

Art. 2º Montar um novo calendário de orientação para escolha dos novos 

conselheiros tutelares; 

Art 3º Informar aos Candidatos que passaram na primeira fase, prova de 

conhecimentos, para tenham oportunidade de submeter-se a uma nova avalição 

psicológica. 

Art 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Ivaí, 04 de outubro de 2019. 

 










